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ANEXO II

SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE
1. Selo de Identificação da Conformidade no Produto
1.1 O Selo de Identificação da Conformidade deve ser aplicado nos Equipamentos

Elétricos para Atmosferas Explosivas de forma legível, durável e indelével.
1.2 Todos os produtos, independente do modelo de certificação adotado, devem

ostentar o Selo de Identificação da Conformidade conforme a Figura 1. Alternativamente,
quando não houver espaço suficiente no produto para exibição desse selo, é admitida a
utilização da versão compacta, conforme a Figura 2, respeitando-se a dimensão mínima do selo
de 11 mm de comprimento.
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Figura 1 - Selos de Identificação da Conformidade para o produto
Legenda da Figura 1:
Campo 1 - Marcação completa e identificações de acordo com a ABNT NBR IEC

60079.
Campo 2 - Número do certificado, de acordo com a ABNT NBR IEC 60079-0,

incluindo as letras "X" ou "U", quando aplicável.
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Figura 2 -Selo de Identificação da Conformidade compacto para o produto
1.3 Os produtos certificados de acordo com o modelo Situação para Produto

Importado (SPI) devem ostentar no Selo, além do número do Certificado de Conformidade,
a versão em idioma português de todas as advertências exibidas, principalmente quanto
existir requisito especial de instalação no certificado original.

1.4 Quando não houver condições dimensionais para exibição de nenhuma das
opções de Selo, o mesmo pode ser omitido, entretanto os produtos devem ostentar no
mínimo, logo do Inmetro e do OCP sem seus respectivos nomes, o número do Certificado
de Conformidade e a marcação completa de acordo com as normas aplicáveis.

2. Selo de Identificação da Conformidade na Embalagem
2.1 O Selo de Identificação da Conformidade para embalagem do produto pode

ser estampado, impresso ou colado, desde que obedeça às dimensões mínimas, sendo 50
mm de comprimento, conforme a Figura 3.
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Figura 3 - Selos de Identificação da Conformidade para a embalagem
2.2 Este selo não é aplicável ao Modelo de Situação para Produto Importado (SPI).
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